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Sec. Geral

Dispõe sobre a Nomeação de Responsável pela
Alimentação do Sistema GEO-OBRAS/TCE-MT, no
âmbito do Poder Legislativo de Brasnorte, Estado de
Mato Grosso, para o exercício de 2019.

O Sr. Gilberto Marcelo Bazzan, Presidente da Câmara

Municipal de Brasnorte, Estado de Mato Grosso, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município de Brasnorte e pelo Regimento Interno da
Câmara Municipal:

Considerando, as Instruções Normativas N°. 006/2011 e N°. 020/2015 do Tribunal de Contas

do Estado de Mato Grosso,

RESOLVE:

Art. 1°. Nomear a Servidora Graziela Rossi dos Santos, Portadora do CPF
N°.021.156.281-52, matricula funcional 64, como responsável pela alimentação de informações
do Banco de Dados do sistema GEO-OBRAS/TCE-MT.

Art. 2°. Ao responsável pela alimentação do Sistema GEO-OBRAS compete manter
Alimentado o banco de dados do sistema de GEO-OBRAS e enviar infonnações solicitadas pelo
sistema, cumprindo prazo legal disposto nas Resoluções Normativas N°. 006/2011 e N°.
020/2015 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se
Publique-se

Palácio Vereador Wanderlei José Berté, em Brasnorte, Mato Grosso, aos dois dias do mês de

Janeiro de Dois Mil e Dezenove.
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